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DECRETOS 

• DECRETO N? 40.335, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995 
Inclui dispositivo que especifica no Decreto n° 40.200, de 
18dejulhode 1995, c^regidorrienta as atividade 
Estadual de Saúde — FUNDES e dispõe sobre a composi
ção e as atribuições de seu Conselho de Orientação 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais, e à vista do disposto no inciso XII, do artigo 2? da Lei n? 8.3S6, 
de 20 de julho de 1993, acrescentado pela Lei n° 8.983, de 13 de dezembro de 
1994. 

Decreta: 
Artigo I? — Fica incluído, rio artigo 6? do Decreto n°. 40.200, de 18 de 

julho de I99S, o inciso V, com a seguinte redação: 
"V — I (um) representante do Conselho Estadual de Saúde, escolhido den

tre seus Conselheiros.". 
Artigo 2°. — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de I99S 

MÁRIO COVAS 

José da Silva Guedes 
Secretário da Saúde 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 

Publicadtf^Secretaria de Estado ilo Governo e Gestão Estratégica, aos 28 

de setembro de 1995. ' ' 

• DECRETO N? 40.336, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assisten
cial que especifica 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais e à vista da deliberação do Conselho Estadual de Auxílios e Sub
venções, 

Dacreta: 
Artigo I °. — Fica concedida subvenção de R| 150.000,00 (Cento e cinquenta 

mil reais) à instituição assistencial, ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL ORAÇÃO E 
TRABALHO — 2288/85000, em Campinas, na Divisão de Ação Regional de 
Campinas. . 

Artigo 2? — A despesa com a execução do disposto neste decreto correrá 
através do Código 35.05.001.15.81.486.2.142.0001 — Categoria Econômica 3.0.0.0 
- Elemento 3.2.3.1.9.3 outras subvenções sociais do Conselho Estadual de Au
xílios e Subvenções do orçamento do corrente exercício. 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de. 1995 

MÁRIO COVAS 

Marta Teresinha Godinho 
Secretária da Criança, Família e Bem-Estar Social 

Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 28 
jde setembro de 1995. 

DECRETO N? 40.337, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamen
to Fiscal na Fundação do Desenvolvimento Administrativo-
-FUNDAP, visando ao atendimento de Despesas de Capital 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais, 

Dacrata: 
Artigo I ? — Fica aberto um crédito de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cin

quenta mil reais), suplementar ao orçamento da Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo-FUNDAP, observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme a Tabela I em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recur
sos a que alude o inciso II, do § I?. do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1964, e nos termos da legislação discriminada na Tabela 3 em 
"nexo. 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes. 28 de setembro de 1995 

MÁRIO COVAS 

Fernando Dall'Acauã 
Secretário-Adjunto da Secretaria da Fazenda 

André Franco Montoro Filho 
Secretário de Economia e Planejamento 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 28 

de setembro de 1995. 

TABELA Suplementaçio Valores em reais 

14.45 

ATIVIDADE/PROJETO 
03.07.021.2.864 
INFORMÁTICA 

SEC. ADM. MODERNIZAÇÃO DO 
SERVIÇO PÚBLICO 
FUNDAÇÃO DO DESENV. 
ADMINISTRATIVO-FUNDAP 

650.000,00 

GRUPOS DE DESPESA 
INVESTIMENTOS 

Total. 650.000.00 

650.000.00 

Total 650.000.00 

Totais 650.000,00 

TABELA 3 Margem Orçamentaria Valores em reais 

Especificação 

Recursos do 
Tesouro e 

Valor Total Vinculados 
Recursos 
Próprios 

LEI ART PAR 
9.033 8 UN. 
TOTAL GERAL 

INC ITEM 
1 650.000,00 0.00 

650.000,00 0.00 
650.000,00 
650.000.00 

ATOS DO GOVERNADOR 

Decreto d* 2M-9-9S 

Dbpensando Ma jatCecilia Wey de Brito, das funções de membro do Conse- <h 
lho Estadual da Condição feminina, ria qualidade de representante da Secretaria do Meio 
Ambiente. 

Designando, com fundamento no art. 2?. da Lei 5.447-86 e nos termos do Dec. 
33.460-91, Heliana Feo Lins, RG 5.571.614-3, para, como membro e na qualidade de 
representante da Secretaria do Meio Ambiente, integrar o Conselho Estadual da Condi
ção Feminina, em complementação ao mandato de Maria Cecília Wey de Brito. 

D M pacho* do Govarnador, d* 28-9-»5 

No Oficio GS — U84-95-SE (PB-11270/95) em que i interessada a Secretaria 
da Educação sobre Recondução de Presidente para a 2? Comissão Processante Perma
nente: "Diante dos elementos de instrução do expediente e nos termos dos arts. 278, 
§ I ° e 279 da Lei 10.261 -68, aprovo a recondução de Sandra Regina Bueno Franco, 
RG 6.635.679, Procuradora do Estado, para, na qualidade de Presidente, continuar in
tegrando a 2? Comissão Processante Permanente da Secretaria da Educação, pelo pra
zo de 2 anos." 

No processo SEPS-2.584-84 + SPS-3.150-84 + 659-85 + 1.690-85 + 1.696-85 
+ 2.097-85 + 196-86 + 346-86 + 1.400-86 + 1.728-86 + 71-87 + 222-87 + 791-87 
+ 795-87 + 2.791-87 + 143-88 + 170-88 + 791-88 + 857-88 + 742-90 —todos 
SEPS + SCFBES-2.200-94 em que Afonso Policarpo e Outros solicitam os benefícios 
da Lei 1.890-78: 

"A vista do proposto pela Secretária da Criança, Família e Bem-Estar Social, em 
Exposição de Motivos, acompanhando as conclusões a que chegou a Comissão Espe
cial, designada para dar execução ao disposto na Lei 1.890-78, indefiro os pedidos for
mulados pelos adiante relacionados, relativos à concessão de pensão mensal vitalícia 
a participantes e a viúva de participante da Revolução Constitucionalista de 1932, por 
não preencherem os requisitos legais: 

PROCESSO N O M E RG. 

SEPS-2.584-84 
SPS-3150-84 
SEPS-659-85 
SEPS-1.690-85 
SEPS-1696-85 
SEPS-2.097-85 
SEPS-196-86 
SEPS-346-86 
SEPS-1.400-86 
SEPS-1.728-86 
SEPS-71-87 
SEPS-222-87 
SEPS-791-87 
SEPS-795-87 
SEPS-2.791-87 
SEPS-143-88 
SEPS-170-88 
SEPS-791-88 
SEPS-857-88 
SEPS-742-90 
SCFBES-2.200-94 

Afonso Policarpo 
Cecília Alkimin da Costa 
Alice dos Santos Vasconcelos 
Maria José de Oliveira 
Georgina de Abreu Henrique 
Cyrene Marques dos Santos Alves 
Judith de Oliveira 
Maria Marcondes 
Salvador Mariano Custodio 
Marcilio Joaquim Vieira 
Daniel Dimes da Costa Filho 
Geraldo Luiz de Souza 
Carlos de Oliveira Lima 
José Sátiro dos Santos 
José de Carvalho 
João Mioni 
Oscarlina Flozina 
João Crisóstomo de Souza 
Antónia Petronilha 
Waldomira França Pires 
Geraldo Raimundo de Souza 

18.040.832 
24.560.241-0 
24.385.396-8 

21.441.762 
32.838.733-2 

12.185.802 
15.458.220 

25.501.626-8 
13.815.742 

30.493.946-8 
388.213 

25.958.021-1 
10.749.288 
16.893.749 

6.616.529-5 
23.807.113-3 

15.459.247 
ME-2G-I8I.578-B 

4.389.071-0 
25.111.766-2 
14.812.957." 

No processo SERT-487-95 sobre convênio: "Diante dos elementos de instrução 
dos autos, do pronunciamento do Secretário do Emprego e Relações do Trabalho e do 
parecer 1.007-95, da AJG. autorizo a celebração de convênio entre o Estado, por inter
médio da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, a Universidade Estadual de 
Campinas (UNICAMP) e a Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP (FUNCAMP). 
objetivando a colaboração recíproca e o intercâmbio técnico para a conceituação de 
gestões inerentes a emprego e ao futuro do trabalho, observadas as recomendações 
constantes dos itens 11 a 17 do aludido parecer e as normas legais e regulamentares 
pertinentes à espécie." 

No processo Procon 84-95-SJDC sobre termo de cooperação: "A vista dos ele
mentos de instrução destes autos, especialmente da representação do Secretário da Jus
tiça e da Defesa da Cidadania e do parecer 936-95, da AJG, autorizo a celebração de 
termo de cooperação entre aquela Pasta e a Secretaria da Saúde, para consecução das 
finalidades apontadas, observando-se por ocasião da formalização do ajuste as reco
mendações constantes do mencionado parecer, bem como as demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie." 

Extrato do Convénio 

Processo SCFBES-821-95. 
Partícipes — União Federal, por intermédio do Ministério da Indústria, do Co

mércio e do Turismo, e o Estado de São Paulo. 
Objeto — atuação conjunta dos partícipes na análise, acompanhamento e fiscali

zação do Plano de Assistência Social — PÁS de que tratam os arts. 36 e 37 da LF 
4 870-65. 

Data da assinatura — 15-9-95. 
Vigência — 5 anos a contar da data da assinatura. 

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

Secretario: Antonio Angarita 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi • Fone: 845-3344 

• CASA MILITAR 
Daapachoa do Sacratário-Cbafa 

Do 2I-9-05 
Processo GG 1136-95. Homologo a adjudicação referente ao Convite CMil-15-95, 

conforme segue abaixo: 
Itens 10. 11. 16. 18. 19.20. 34. 35. 36. 38. 39. 40.41. 42 e 43 ã Cornai Portas 

e Janelas Ltda: 
Itens 1.2,3,4.5.6, 7.8.9.32.33 e 37 â Comercial Bandeirantes Tintas e Verni

zes Ltda: 
Itens 14, 23, 45. 46. 47, 49. 50, 51, 52 e 53 â Elétrica Comercial Andra Ltda: 
Itens 22, 26 e 27 Wamac Iluminação e Eletricidade Ltda: 
Itens 12, 13, IS, 17, 21, 24. 5, 28. 29. 30, 44 e 48 i Elétrica Santa Maria Ltda: 
Item 31 à Leo S/A Madeiras e Ferragens. 
Do 2*-*-»5 
Processo GG 1182-95. Homologo a adjudicação referente ao Convite CMil 16-95, 

conforme segue abaixo: 
Itens I a 15 a firma Aromas França Produtos de Limpeza e Descartáveis em Geral. 
Processo GG 1184-95. Homologo a adjudicação referente ao Convite CMil 17-95. 

conforme segue abaixo: 
Itens I, 2. 3 e 4 â firma Mobile Ton Eletrônica Ltda. 
Extrato do Rati-IUtrftcacao 2-fS 
Processo GG 1939-93. 
Contratada — Palheta Refeições Coletivas Ltda. 
Contratante — Casa Militar do Gabinete do Governador. 
Objeto — Fornecimento de Refeições, na copa da Casa Militar. 
Contrato — CMil 1-94. 
Valor — RS 12.154.62. 
Assinatura — 14-9-95. | g -

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

Secretário: André Franco Montoro Filho 
Av. Morumbi, 4.500 Morumbi - Fone: 845-3344 

• DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Extrato do Contrato 

Processo — SEP-664/95. 
Orçamento — S/Ní/95. 
Nota de Empenho — 55307/169. 
Contratante — Secretaria de Economia e Planejamento. 
Contratada — Adido Assinatura e Distribuição de Diários Oficiais Ltda. 
Objeto — Renovação da Assinatura do Diário Oficial da União — Seção I. para 

a Assessoria de Projetos Especiais. Serviço de Material e Patrimônio, e Consultoria Jurí
dica, e I assinatura do Diário Oficial da União — Seção III. para a Consultoria Jurídica. 

Valor — RJ 1.650,00. 
Classificação dos Recursos — Cód. 29.01.007 — Departamento de Administra

ção, Cat. Prog. 03.09.021.2.861.0001 — Apoio Técnico Administrativo — S.E. 
3.1.3.2.9.9 — DiverwK Serviços e Encargos — Outros. 

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA 

Secretário: Belisário dos Santos Júnior 
Pátio do Colégio, 148 - Centro - Fone: 239-4399 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Reaoluções, do 2S-*-»5 

Exonerando, a pedido, Washington Donizete Rebollo — RG. 10.697.013-6. 
do cargo de Suplente de Juiz de Casamentos do distrito e município de Cabreúva. da 
comarca de Itu 

i Maria Estela de Godoy — RG. 21.457.318. para exercer o cargo 
de Suplente de Juiz de Casamentos do distrito e município de Cabreúva, da comarca 
de Itu. 
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